Lei n. º 1800/05 de 09 de novembro de 2005.

Remaneja Recursos Orçamentários no Orçamento do Município de Bom Retiro, Exercício Financeiro de 2005.

Jair Jose Farias, Prefeito Municipal de Bom Retiro – SC;

Faço saber a todos os habitantes deste município que a Câmara de Vereadores aprovou, e eu, sanciono a seguinte LEI:

Art. 1º - Fica o Chefe do Poder Executivo autorizado a suplementar as seguintes dotações orçamentárias:

04.01 –  SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE


12.361.0018.2013  - MANUTENÇÃO DO  TRANSPORTE  ESCOLAR 

339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$    42.000,00


Sub Total
R$   42.000,00

27.812.021.2019 –  APOIO AO DESPORTO AMADOR


339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$     8.000,00


Sub Total
R$    8.000,00


Total
R$  50.000,00

Art. 2º - Para fazer face a presente suplementação, ficam totalmente e parcialmente anuladas as dotações orçamentárias abaixo especificadas:

04.01 -   SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTE

12.364.020.2014  - APOIO AO ESTUDANTES DE 2 E 3 GRAUS


339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


Recursos Ordinários
R$  5.000,00


Sub Total
R$ 5.000,00

12.365.018.2015 – MANUTENÇÃO DO ENSINO INFANTIL

319000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


Recursos Ordinários
R$  10.000,00


Sub Total
R$ 10.000,00


Total
R$ 15.000,00


06.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA E MEIO AMBIENTE


20.391.045.2022 – MANUT. DO PARQUE MUN. DE EXPOSIÇÕES

339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS


Recursos Ordinários
R$     3.000,00


Total
R$    3.000,00


07.01 – SECRETARIA MUNICIPAL DOS TRANSPORTES, OBRAS E SERVIÇOS URBANOS


16.481.048.1003 – APOIO A NÚCLEOS HABITACIONAIS RURAIS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$    12.000,00


Sub Total
R$   12.000,00


16.482.030.1004 - APOIO A NÚCLEOS HABITACIONAIS URBANOS

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$     6.000,00


Sub Total
R$    6.000,00


26.782.031.2034 – MANUTENÇÃO DO TERMINAL RODOVIÁRIO

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$     2.000,00


Sub Total
R$    2.000,00


Total
R$  20.000,00


08.01 – SEC. MUNICIPAL DE INDUSTRIA COM. E TURISMO


04.122.009.2037 – MANUT. DA SECRETARIA DA IND. COMERCIO E TURISMO

339000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$   6.000,00


Sub Total
R$  6.000,00


22. 661.057.2039 – EXPANSÃO DA ÁREA INDUSTRIAL

449000.00         -   APLICAÇÕES DIRETAS

Recursos Ordinários
R$     6.000,00


Sub Total
R$    6.000,00


Total
R$  12.000,00

Total Geral das Anulações
R$  50.000,00

Art. 3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em contrário.

              Prefeitura Municipal de Bom Retiro, 09 de novembro de 2005.

JAIR JOSE FARIAS

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado

Na Data Supra

MARIA DE LOURDES DOS SANTOS

Sec. Mun. Adm. e Fazenda

